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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 179, DE 23 DE MARÇO DE 2026.   

“Dispõe sobre declaração de vacância de 
cargo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1º - DECLARAR a vacância do Cargo de 

Inspetor de Alunos, Nível II, ocupado pela servidora pública 
municipal IVONETE DE ANDRADE DINIZ, matricula 176-1, 
por motivo de Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição e Idade, concedida pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Água Clara/MS – ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA, de acordo com a Portaria Nº 09/2026 de 
20/03/2026, publicada na data de 20/03/2026, no Diário 
Oficial do Município, nos termos do Artigo 39, Inciso VI, da Lei 
Nº 359/99 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e três dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 180, DE 23 DE MARÇO DE 2026.   
"Dispõe sobre nomeação de servidor para 
ocupar cargo de provimento em comissão, 
e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 

Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR o senhor THIAGO ORTEGA 

LACERDA, para ocupar o cargo de provimento em comissão 
de Assistente de Planejamento, Símbolo DAS 3, lotado na 
Secretaria Municipal de Planejamento e Logística. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e três dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
E TURISMO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 677/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Sinesio de Campos Ferreira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Vigia, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Turismo. Remuneração: R$ 
1.624,26 (um mil e seiscentos e vinte e quatro reais e vinte e 
seis centavos) mensais. Vigência: inicio em 23/03/2026 e data 
final em 31/12/2026, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 010 – Gestão de 
Pessoal e Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.00.00 – 
Aplicações Diretas. Fundamento: Fundamenta-se o presente 
contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva 
Alves (Prefeita Municipal)/ Sinesio de Campos Ferreira. 
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ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
EDITAL DE ELEIÇÕES Nº 002/2026 

PROCESSO ELEITORAL DOS MEMBROS DA DIRETORIA-
EXECUTIVA, DO CONSELHO PREVIDENCIÁRIO E 
CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA – ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

A Comissão Eleitoral, no uso de suas atribuições 
legais, torna público o Edital de Eleições no 002/2026, 
conforme a seguir: 
I – DO REGISTRO DE CANDIDATURAS 
1.1. Ficam registradas as seguintes candidaturas: 
a) Da Vaga Exclusiva Para Servidor Inativo No Conselho 
Previdenciário 

NOME CPF SITUAÇÃO 

MARIA REGINA XAVIER DE LIMA 306.XXX.XXX-20 Inativo 

1.1. Qualquer servidor público municipal, vinculado ao ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA poderá impugnar registro da 
candidatura, mediante petição fundamentada com dados 
comprobatórios protocolada na sede do ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA e endereçada à Comissão Eleitoral. 
1.3. A impugnação referida no item anterior poderá ser 
protocolada nos dias 24 e 25/03 de 2026, conforme item 7.2 
do Edital de Eleições no 001/2026.  

Água Clara/MS, 23 de março de 2026. 
 

José Augusto Corrêa Posterlli 
Presidente 

 
Carolina Cunha Calazans 

Secretário 
 

Luciane Cristina Bombonato Nogueira 
Membro 

 
 

Fátima Rosania Chamorro da Cunha Calazans 
Membro 
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